
SECOP - DPL - PRG - Pregoeiros - Pedido de Esclarecimento de Edital de
Licitação
À Comissão Organizadora,

Prezados(as),

Venho, por meio deste, solicitar esclarecimentos quanto aos critérios e exigências presentes no Edital nº
002/2025, especialmente no que se refere à comprovação de experiência em gestão de saúde e à
documentação necessária para o profissional responsável técnico (RT).

1. Experiência em Gestão de Saúde:
Solicito a gentileza de esclarecer a que tipo de atuação se refere a “experiência em gestão de
saúde”. Pergunto se tal experiência se limita ao exercício de responsabilidade técnica, ou também
coordenação ou direção de alguma instituição, ou se se estende a outras formas de atuação, como
participação em comissões, supervisão de equipes, ou gestão de serviços ambulatoriais ou
hospitalares. Ainda, qual seria a forma de comprovação desta experiência, se por contrato de
prestação de serviços, declarações ou via CNES.

2. Documentação do Responsável Técnico (RT):

Conforme consta no edital, as exigências documentais estão detalhadas apenas para o
Responsável Técnico (RT), sem menção específica à documentação requerida para os
demais médicos que comporão a equipe. Diante disso, solicito a gentileza de esclarecer:

a) Os demais médicos da equipe, além do RT, também deverão apresentar comprovantes de
habilitação, registro profissional e/ou experiência prévia?
b) Há exigência de vínculo formal com a empresa licitante no momento da proposta (como contrato
ou declaração de anuência), ou apenas no momento da contratação?
c) Quais documentos mínimos serão exigidos dos profissionais que atuarão na execução dos
serviços médicos, além do RT?
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Agradeço antecipadamente pelos esclarecimentos e coloco-me à disposição para quaisquer informações
adicionais que se façam necessárias.

Atenciosamente,

AVIVE GESTÃO DE SERVICOS MEDICOS

Contatos participantes Identificado como

THIAGO DE CASTRO SILVEIRA - CPF 022.XXX.XXX-21 Responsável Técnico
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_
Renato Fogar Lopes
Agente de Contratação
Portaria nº 32.515/2025
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Prezado,

Em atendimento aos questionamentos, passo a elucidar:

1. Para comprovar experiência de dois anos em gestão em saúde, a
licitante poderá apresentar os seguintes documentos:

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou documento equivalente
emitido por conselho profissional competente (como CRM, COREN, CRA
ou outro), desde que detalhe claramente as atividades de gestão
realizadas, o período de atuação (com datas de início e fim) e a relação
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com o projeto ou instituição de saúde; ou Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS), com registros que indiquem o cargo de gestão
em saúde, o período trabalhado e o empregador; ou

Contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços, que
especifiquem a função gerencial exercida, as responsabilidades (como
planejamento, liderança de equipes ou administração de recursos) e o
período de vigência; ou

Declaração ou certidão da empresa ou instituição contratante, em papel
timbrado, assinada, que ateste o tempo de atuação (mínimo de dois anos),
a função desempenhada e as atividades de gestão em saúde realizadas.

Esses documentos devem ser organizados cronologicamente,
preferencialmente com cópias autenticadas ou validadas, garantindo que as
atividades descritas evidenciem claramente a experiência em gestão no
setor de saúde.

 

2. Durante a fase de habilitação apenas os documentos do responsável
técnico serão exigidos. Quanto aos demais médicos, quando da celebração
do contrato, deverão ser apresentados os documentos elencados no item
4.6 do Termo de Referência, conforme disposto no subitem 13.3.1 do edital.

_
Atenciosamente,                   

Daniel Cabette
Agente de Contratação                    

Quem já visualizou?   0 pessoas
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